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10) Processo nº. 44000.004831/2007-19
Auto de Infração nº 144/07-05
Decisão Notificação nº 61/09-33
Recorrente: Secretaria de Previdência Complementar
Recorrida/Entidade: DUPREV - Sociedade Previdenciária

Du Pont do Brasil.
Relator: Thiago Barros de Siqueira
Ementa: "Resultado superavitário da entidade. Tendo em vis-

ta as características do plano, a utilização de parte do resultado do
plano para abater a reserva a amortizar no exercício de 1999 não
caracterizou infração ao artigo 46 da Lei nº 6.435/1977. Recurso de
ofício improvido."

Decisão: Por unanimidade de votos, a Câmara de Recursos,
conhece do recurso de ofício para, no mérito, negar-lhe provimento.

11) Processo nº 44000.003426/2007-75
Auto de Infração nº 104/07-81
Decisão Notificação nº 17/09-41
Recorrente: Erno Dionizio Brentano
Entidade: AERUS - Instituto Aerus de Seguridade Social
Relatora: Ana Carolina Squadri Santanna.
Ementa: Avaliação de risco - estudo técnico prévio - au-

sência de conjunto probatório nos autos do processo administrativo -
negada produção de prova - direito de ampla defesa - decisão anu-

lada
Decisão: Por unanimidade de votos, a Câmara de Recursos

da Previdência Complementar, conhece do recurso para, no mérito,
anular a Decisão Notificação nº 17/09-41, retornando os autos para a
fase de instrução.

12) Processo nº 44000.001958/2008-59
Auto de Infração nº 035/08-42
Decisão Notificação nº 71/09-97
Recorrente: Secretaria de Previdência Complementar
Recorridos: José Alberto de Carvalho Teixeira, Domingos

Andrade Rodrigues e Ilton dos Santos Almeida
Entidade: AERUS - Instituto Aerus de Seguridade Social.
Relatora: Ana Carolina Squadri Santanna.
Ementa: "Aplicar taxas de contribuição em desacordo com

plano de custeio - descrição insuficiente dos fatos - prova que não
condiz com o a descrição dos fatos - auto de infração nulo"

Decisão: Por unanimidade de votos, a Câmara de Recursos
da Previdência Complementar, conhece do recurso de ofício, para
negar-lhe provimento, devolvendo os autos a PREVIC para que seja
averiguada nova lavratura de auto de infração, ressalvada a hipótese
de prescrição.

13) Processo nº 44000.000161/2008-34
Auto de Infração nº 165/07-77
Decisão Notificação nº. 39/09-84
Recorrente: Secretaria de Previdência Complementar
Recorridos: Ary Ribeiro Guimarães, Miguel Cordeiro Gomes

e Rui Manuel Lages Pereira Pinto
Entidade: Fundação de Previdência da Casa da Moeda do

Brasil - CIFRÃO.
Relatora: Maria Batista da Silva
Ementa: "Auto de Infração. Enquadramento legal inadequa-

do. Nulidade reconhecida".
Decisão: Por unanimidade de votos, a Câmara de Recursos

da Previdência Complementar, conhece do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento.

14) Processo nº 44000.000202/2008-92
Auto de Infração nº 172/07-32
Decisão Notificação nº 119/08-31
Recorrentes: Adilson Serrano Silva, Alfredo Felipe da Luz

Sobrinho
Darci Luiz Primo, Jose Fernando Monteiro Alves, José Nes-

tor da Conceição Hopf, Valmor Savoldi e Pedrinho Antonio Furlan
Entidade: Fundação Attílio Francisco Xavier Fontana.
Relator: Maria Batista da Silva
Decisão: Decisão: Sobrestado o julgamento do recurso de-

vido ao pedido de vista da Membro Ana Carolina Squadri San-
tanna.

15) Processo nº 44000.003953/2007-80
Auto de Infração nº 122/07-64
Decisão Notificação nº 39/08-64
Recorrente: Cláudia Beatriz Costalonga Cardoso
Entidade: IBM - Fundação Previdenciária IBM.
Relatora: Maria Batista da Silva
Decisão: Decisão: Sobrestado o julgamento do recurso de-

vido ao pedido de vista do Membro Luiz Gonzaga Marinho Bran-
dão.

16) Processo nº 44000.001841/2005-22
Auto de Infração nº 15/05-92
Decisão Notificação nº. 08/07-99
Recorrente/Entidade: ECONOMUS - Instituto de Seguridade

Social
Relatora: Marta Denise Maidanchen.
Decisão: Sobrestado o julgamento do recurso devido ao pe-

dido vista do Membro Antonio Bráulio de Carvalho.
17) Processo nº 44000.000295/2008-55
Auto de Infração nº 181/07-23
Decisão de Notificação nº 10/09-23
Recorrentes: Clayton Ferraz de Paiva e Luiz Ricardo da

Camara Lima
Entidade: FACHESF - Fundação CHESF de Assistência e

Seguridade Social.
Relator:Maria Batista da Silva
Decisão: Sobrestado o julgamento do recurso devido ao pe-

dido de vista do Membro Antônio Bráulio de Carvalho.
18) Processo nº 44000.002569/2006-89
Portaria nº 481, 06/07/2006
Entidade: BASES - Fundação Baneb de Seguridade Social.

Relator: Alfredo Sulzbacher Wondracek
Decisão: Sobrestado o julgamento do recurso devido ao pe-

dido de vista do Membro Antônio Bráulio de Carvalho.
19) Processo nº 44000.002939/2006-88
Auto de Infração nº 27/06-52
Decisão Notificação nº 24/07-45
Recorrentes: Deuslírio Neri Silva e Luiz Carlos Cotta
Entidade: FAECES - Fundação Assistencial dos Empregados

da CESAN.
Relator designado: Titular Luiz Gonzaga Marinho Brandão -

Suplente Marta Denise Maidanchen.
Decisão: Decisão: Sobrestado o julgamento do recurso de-

vido ao pedido de vista da Membro Lygia Maria Avena.
20) Processo nº 44000.001509/2007-20
Auto de Infração nº 60/07-17
Decisão Notificação nº 116/08-42
Recorrentes: José Edmar Lima Melo e Tito Tavares Holanda

Cavalcanti
Entidade: CABEC - Caixa de Previdência Privada do Banco

do Estado do Ceará.
Relatora: Maria Batista da Silva
Decisão: Sobrestado o julgamento do recurso devido ao pe-

dido de vista da Membro Lygia Maria Avena.
21) Processo nº 44000.004014/2006-71
to de Infração nº 63/06-16
Decisão Notificação nº 14/08-72
Recorrentes: Lucio Alberto Hansel e Edmundo Rodrigues da

Veiga Neto
Entidade: ALPHA - Fundação Alpha de Previdência e As-

sistência Social.
Relatora: Maria Batista da Silva
Decisão: Sobrestado o julgamento do recurso devido ao pe-

dido de vista da Membro Lygia Maria Avena.
22) Processo nº 44000.004030/2006-64
Auto de Infração nº 65/06-41
Decisão Notificação nº 28/07-04
Recorrente: Leosergio Angheben
Entidade: ISBRE - Fundação BRDE de Previdência Com-

p l e m e n t a r.
Relator: Luiz Gonzaga Marinho Brandão
Decisão: Sobrestado o julgamento do recurso, retirado de

pauta a pedido do relator.
23) Processo nº 44000.000833/2007-21
Auto de Infração nº 16/07-17
Decisão Notificação nº 77/08-92
Recorrentes: Secretaria de Previdência Complementar
Silvana Carvalho de Araújo, Jorge Haroldo Monteiro e Paulo

Roberto Ferreira de Medeiros, Recorrido: Amaro Barcelos Filho
Interessado: Jorge Moreira Cabral
Entidade: PREVDATA - Sociedade de Previdência Comple-

mentar da DATAPREV.
Relator designado: Titular Emílio Keidann Júnior - Suplente

Lygia Maria Avena.
Decisão: Sobrestado o julgamento, tendo em vista o en-

cerramento da sessão.
24) Processo nº 44000.000839/2007-06
Auto de Infração nº 22/07-10
Decisão Notificação nº 59/08-19
Recorrentes: Silvana Carvalho de Araujo e Jorge Haroldo

Monteiro
Interessados: Jorge Moreira Cabral e Walter Gomes Maia

Lopes
Entidade: PREVDATA - Sociedade de Previdência Comple-

mentar da DATAPREV.
Relator designado: Titular Emílio Keidann Júnior - Suplente

Lygia Maria Avena.
Decisão: Sobrestado o julgamento, tendo em vista o en-

cerramento da sessão.
25) Processo nº 44000.000840/2007-22
Auto de Infração nº 23/07-82
Decisão Notificação nº 60/08-90
Recorrentes: Silvana Carvalho de Araujo, Jorge Haroldo

Monteiro e Paulo Roberto Ferreira de Medeiros
Interessados: Jorge Moreira Cabral, Walter Gomes Maia Lo-

pes
Entidade: PREVDATA - Sociedade de Previdência Comple-

mentar da DATAPREV.
Relator designado: Titular Emílio Keidann Júnior - Suplente

Lygia Maria Avena.
Decisão: Sobrestado o julgamento, tendo em vista o en-

cerramento da sessão.
26) Processo nº 44000.000844/2007-19
Auto de Infração nº 26/07-71
Decisão Notificação nº 72/08-79
Recorrentes: Silvana Carvalho de Araujo, Jorge Haroldo

Monteiro e Paulo Roberto Ferreira de Medeiros
Interessados: Jorge Moreira Cabral e Walter Gomes Maia

Lopes
Entidade: PREVDATA - Sociedade de Previdência Comple-

mentar da DATAPREV.
Relator designado: Titular Emílio Keidann Júnior - Suplente

Lygia Maria Avena.
Decisão: Sobrestado o julgamento, tendo em vista o en-

cerramento da sessão.

27) Processo nº 44000.000847/2007-44
Auto de Infração nº 29/07-69
Decisão Notificação nº 65/08-11
Recorrentes: Silvana Carvalho de Araujo, Jorge Haroldo

Monteiro e Paulo Roberto Ferreira de Medeiros
Interessado: Jorge Moreira Cabral
Entidade: PREVDATA - Sociedade de Previdência Comple-

mentar da DATAPREV.
Relator designado: Titular Emílio Keidann Júnior - Suplente

Lygia Maria Avena.
Decisão: Sobrestado o julgamento, tendo em vista o en-

cerramento da sessão.
28) Processo nº 44000.000849/2007-33
Auto de Infração nº 31/07-19
Decisão Notificação nº 74/08-02
Recorrentes: Secretaria de Previdência Complementar Sil-

vana Carvalho de Araújo, Jorge Haroldo Monteiro, Paulo Roberto
Ferreira de Medeiros e Murillo Antunes

Recorridos: Pedro Henrique Ribeiro Plácido, Virna Maria
Miranda da Silva e Alberto Lucas Beraldo, Interessado: Jorge Mo-
reira Cabral

Entidade: PREVDATA - Sociedade de Previdência Comple-
mentar da DATAPREV.

Relator designado: Titular Emílio Keidann Júnior - Suplente
Lygia Maria Avena.

Decisão: Sobrestado o julgamento, tendo em vista o en-
cerramento da sessão.

29)Processo nº 44000.004765/2007-79
Auto de Infração nº 142/07-71
Decisão Notificação nº 27/09-03
Recorrente: Secretaria de Previdência Complementar
Recorrida/Entidade: HP PREV - Sociedade Previdenciária.
Decisão: Sobrestado o julgamento, tendo em vista o en-

cerramento da sessão.
30) Processo nº 44000.000432/2007-71
Auto de Infração nº 01-07/40
Decisão Notificação nº 40/08-82
Recorrente/Entidade: ECONOMUS - Instituto de Seguridade

Social.
Relator designado: Titular Maria Batista da Silva - Suplente

Thiago Barros de Siqueira
Decisão: Sobrestado o julgamento, tendo em vista o en-

cerramento da sessão.
31) Processo nº 44000.000830/2007-97
Auto de Infração nº 13/07-29
Decisão Notificação nº 82/08-22
Recorrente: Secretaria de Previdência Complementar
Recorridos: Jorge Moreira Cabral, Paulo Roberto Ferreira de

Medeiros, Silvana Carvalho de Araújo e Jorge Haroldo Monteiro
Entidade: PREVDATA - Sociedade de Previdência Comple-

mentar da DATAPREV.
Relator designado: Titular Maria Batista da Silva - Suplente

Thiago Barros de Siqueira
Decisão: Sobrestado o julgamento, tendo em vista o en-

cerramento da sessão.
32) Processo nº 44000.000837/2007-17
Auto de Infração nº 20/07-94
Decisão Notificação nº 80/08-05
Recorrente: Secretaria de Previdência Complementar
Recorrido: Luiz Eduardo Waitz
Entidade: PREVDATA - Sociedade de Previdência Comple-

mentar da DATAPREV.
Relator designado: Titular Maria Batista da Silva - Suplente

Thiago Barros de Siqueira
Decisão: Sobrestado o julgamento, tendo em vista o en-

cerramento da sessão.
33)Processo nº 44000.000851/2007-11
Auto de Infração nº 33/07-36
Decisão de Notificação nº 68/08-00
Recorrentes: Jorge Haroldo Monteiro, Silvana Carvalho de

Araujo e Paulo Roberto Ferreira de Medeiros
Interessado: Jorge Moreira Cabral
Entidade: PREVDATA - Sociedade de Previdência Comple-

mentar da DATAPREV.
Relator designado: Titular Maria Batista da Silva - Suplente

Thiago Barros de Siqueira
Decisão: Sobrestado o julgamento, tendo em vista o en-

cerramento da sessão.
34) Processo nº 44000.002763/2007-45
Auto de Infração nº 100/07-21
Decisão Notificação nº 02/09-74
Recorrente/Entidade: FACEPI - Fundação Cepisa de Segu-

ridade Social.
Relator designado: Titular Luiz Gonzaga Marinho Brandão -

Suplente Marta Denise Maidanchen.
Decisão: Sobrestado o julgamento, tendo em vista o en-

cerramento da sessão.
35) Processo nº 44000.003319/2007-47
Auto de Infração nº 102/07-57
Decisão Notificação nº 55/08-50
Recorrente: Sonia Maria da Fonseca
Entidade: FAPES - Fundação de Assistência e Previdência

Social do BNDES.
Relator designado: Titular Luiz Gonzaga Marinho Brandão -

Suplente Marta Denise Maidanchen.
Decisão: Sobrestado o julgamento, tendo em vista o en-

cerramento da sessão.

PAULO CÉSAR DOS SANTOS
Presidente da Câmara

Substituto
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